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CAMARA MUNICIPAL DE DARCINOPOLIS -  CMDD

Decreto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025
EMENTA: JULGA IRREGULARES AS CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1995, DO MUNICÍPIO DARCINÓPOLIS-TO,
SOB A GESTÃO DE DOMINGOS CÉSAR DIAS VIANA.

Presidente da Câmara Municipal de Darcinópolis, Estado do Tocantins,
Marcela Pereira Lima Gomes, faço saber que a Câmara Municipal aprovou,
e, eu, , promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º - Ficam rejeitadas por irreguralidades as Contas Anuais Consolidadas
relativas ao exercício 1995, do município de Darcinópolis-TO, gestão do Sr.
DOMINGOS CÉSAR DIAS VIANA.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Darcinópolis-TO, aos 15 de setembro de 2025.

Verª. Marcela Pereira Lima Gomes
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025.
EMENTA: JULGA IRREGULARES AS CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2004, DO MUNICÍPIO DARCINÓPOLIS-TO,
SOB A GESTÃO DO EX-PREFEITO WELLIGTON CÉSAR RIBEIRO.

Presidente da Câmara Municipal de Darcinópolis, Estado do Tocantins,
Vereadora Marcela Pereira Lima Gomes, faço saber que a Câmara Municipal
Aprovou, e, eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º - Ficam rejeitadas por irreguralidades as Contas Anuais Consolidadas
relativas ao exercício 2004, do município de Darcinópolis-TO, gestão do Sr.
WELLIGTON CÉSAR RIBEIRO.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Darcinópolis-TO, aos 15 de Setembro de 2025.

Verª. Marcela Pereira Lima Gomes

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2025
EMENTA: JULGA IRREGULARES AS CONTAS ANUAIS CONSOLIDADAS
RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2022, DO MUNICÍPIO DARCINÓPOLIS-TO,
SOB A GESTÃO DO EX-PREFEITO JACKSON SOARES MARINHO.

Presidente da Câmara Municipal de Darcinópolis, Estado do Tocantins,
Vereadora Marcela Pereira Lima Gomes, faço saber que a Câmara Municipal
Aprovou, e, eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º - Ficam rejeitadas por irreguralidades as Contas Anuais Consolidadas
relativas ao exercício 2022, do município de Darcinópolis-TO, gestão do Sr.
JACKSON SOARES MARINHO.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Darcinópolis-TO, aos 15 de setembro 2025.

Verª. Marcela Pereira Lima Gomes
Presidente
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